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Período do curso:

- Participação de instutores na modalidade presencial e online por meio da plataforma Zoom.
 - Recursos minimos necessários: auditório, mesa de som, computador, telão, microfone para perguntas do 
público, gravação do curso.

João Coelho Batista - Núcleo de Justiça Federal Itinerante da 2ª Região
Juíza Federal Ana Carolina Vieira de Carvalho – Núcleo de Justiça Federal Itinerante da 2ª 
Região
Juíza Federal Valéria Caldi  – Núcleo de Justiça Federal Itinerante da 2ª Região

09/08/2024
Horário: Das 14h às 16h
Local: Auditório do TRF2 e Plataforma Zoom

AGENDA DA TURMA

Instrutores:

OBSERVAÇÕES RELEVANTES

Palestra Ambiente da Plataforma Zoom
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃOCONDIÇÕES DE APRENDIZAGEM IDEAL

Aplicativo Zoom instalado no computador ou celular; 
conexão de rede; vídeo e fone de ouvido ativados

Frequência

PÚBLICO ALVO PRÉ-REQUISITOS
Servidores(as) e magistrados(as) da 2ª Região e 

voluntários de outras instituições.
Não há

METODOLOGIA RECURSOS DIDÁTICOS

CARGA HORÁRIA TOTAL Nº DE VAGAS VÁLIDO PARAMODALIDADE

Híbrido 2h 400
( ) Horas Gerenciais

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Providências administrativas para o atendimento a pessoas em situação de rua:
- Orientações gerais
- Cadeia documental
- Como os serviços serão prestados
- Treinamento teórico

NOME DA AÇÃO EDUCACIONAL

Atendimento a pessoas em situação de rua (Palestra PopRuaJud 2024)

FINALIDADE PRINCIPAL

Capacitar e sensibilizar voluntários para atuarem no atendimento a pessoas em situação de rua durante o 
evento "Mutirão PopRuaJud Rio 2024"  em rede e interdisciplinarmente, utilizando linguagem simples e 

empática na busca da construção de vínculos de confiança.

OBJETIVOS DE RESULTADO (alinhado ao mapeamento estratégico do TRF)

Garantia dos direitos de cidadania: Garantir direitos de inclusão e de acessibilidade a todos.

OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM

- Capacitar de forma sistemática para atuação como agente de transformação social na garantia dos direitos 
humanos das pessoas em situação de rua , devendo ser observada a atuação articulada com os órgãos gestores 
de assistência social, nos termos do disposto na Resolução CNJ nº 425/2021.


